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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2015 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Torna Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 
33/2015, tipo menor preço por item, no dia 30/09/2015, às 09h00min, na sede prefeitura 
Municipal. Objeto: Contração de empresa(s) para o fornecimento de gás oxigênio 
medicinal, armazenado em cilindros, destinado a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. A quem interessar encontra-se à disposição na sede da 
Prefeitura Municipal no horário de 08h00min as 13h00min o Edital e seus Anexos na integra. 
Itajá/RN, 18/09/2015. 
Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Oficial 
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CONTRATOS 
 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: como Médica Plantonista a ser lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, contrato nº 288/2015, com carga horária de 40 horas 
semanais para atender excepcional interesse público. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, 
CNPJ: 01.612.395/0001-46. CONTRATADO: VANESSA PINTO BRASILEIRA, inscrita no (CPF/MF) sob o 
nº 011.745.274-20; FUNDAMENTO LEGAL: NA LEI MUNICIPAL Nº 0267/2015-GP E NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 ART. 37, INCISO IX, VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: DE 08.05.2015 A 31.12.2015. – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002. Poder Executivo – 
2.11.02 – Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária – 2.079 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde - 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado, constante no orçamento 
corrente. - Assinatura: 08/05/2015 - Itajá/RN, 08/05/2015 – FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO – 
Prefeito Municipal. 
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